
LIDO

*m_úáJJ22J2QÍ0

Aaseasoria do Plenário

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado BATISTA DAS CT'"""" Â ^ PRP
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QCCJ CJCLOr ií/. ! r í .^viOFüP Solicita a Secretaria de Estado
riçSEO i3:-"^ Wc*':* >•»-•'"""' '" de Educação do Distrito Federal a construção
•i

)C9KP'r'r-,,,,A"! -y i^ <fe escolas de educação infantil e
&r«. „J ^--^5wíi*ôj/ * fundamental, de período integral, nas
'̂ íSnãTpTnhwro Lima
ç^tes» *««**• deP,8nâf

Quadras 108, 206 e 603 do Condomínio Por
l:a»nar Huh<*ro Lima J ^ 5o/ gm çemndia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: ^
o.

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a jO^
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta a\§
"INDICAÇÃO", para sugerir aSecretaria de Educação do Distrito Federal aconstrução de 5§
escolasde educação infantile fundamental, de período integral, nas Quadras 108, 206 e 603 /éT*u
do Condomínio Por do Sol, em Ceilândia. j|

JUSTIFICAÇÃO U

As comunidades das Quadras 108, 206 e 603 do Condomínio por do Sol, em
Ceilândia reivindicam a construção de escolas de educação infantil e fundamental, de
período integral, reunindo crianças com atividades o dia todo, integrando o ensino com
atividades esportivas e culturais. Trata-se de pedidos que vêm ao encontro de programa de
Governo na área de educação, qual seja do ensino integral. Trata-se de justa reivindicação
que ora apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.
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